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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

LAUDO DE ANÁLISE DA AMOSTRA DO PREGÃO Nº 1/2026 
 

Foi analisada a amostra fornecida pela seguinte empresa: 
NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA  
Maringá, 30 de abril de 2026. 

Item Descrição Marca 

 
 

39 

CIMENTO ENDODÔNTICO À BASE DE 
ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL, DE FINA 
GRANULAÇÃO, QUE PROPORCIONE 
MISTURA HOMOGÊNEA E SEM GRUMOS 
COM ÓTIMO ESCOAMENTO, COM BOA 
TOLERÂNCIA PELOS TECIDOS BUCAIS, 
RADIOPACIDADE E IMPERMEABILIDADE. 
FRASCO COM PÓ CONTENDO 12 G E 
FRASCO COM LÍQUIDO CONTENDO 10 ML. 
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, Nº DO 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E REGISTRO 
NA ANVISA. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 
18 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
APRESENTAR AMOSTRA. 

 
 

FILL 
CANAL - 

MAQUIRA 
 

A amostra do material foi submetida à avaliação técnica por profissionais 
especialistas em endodontia, responsáveis diretos pela assistência aos 
pacientes no serviço. 
Realizou-se o processo de manipulação do material, conforme indicado 
pelo fabricante, e tentativa de inserção no canal radicular de um dente 
durante o processo de obturação. Porém, o tempo de presa do cimento 
é muito curto, ou seja, o mesmo toma presa muito rapidamente, 
impossibilitando a realização adequada da obturação dos canais 
radiculares, uma vez que durante a inserção do cone de guta percha 
juntamente com o cimento ele endurece antes da finalização do 
processo. Considerando o tratamento de dentes que apresentam mais 
de um canal radicular, os quais são a grande maioria dos dentes tratados 
em nosso serviço, tal fato acarretaria desperdício e consequente prejuízo 
financeiro ao CISAMUSEP, além de prejudicar sensivelmente a 
qualidade dos serviços prestados. 
Diante do exposto, conclui-se que o material não atende aos requisitos 
técnicos e operacionais necessários para sua utilização no serviço, 
motivo pelo qual se justifica a recusa do item avaliado. 
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